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   ANÁLISE DE RECURSO DE APELAÇÃO 
  

O presente relatório trata do exame do recurso de apelação, protocolado neste 

Tribunal sob o número Documento TC nº 114029/24, às fls. 4939/4956, interposto pelo 

Prefeito Constitucional de Patos, Sr. Nabor Wanderley da Nóbrega Filho, através de seu 

causídico, em face de decisão proferida pela 1ª Câmara desta Corte de Contas 

consubstanciada no Acórdão AC1 TC nº 01829/24, às fls. 49324936: 
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I -DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE  
 
 A Lei Complementar nº 192, de 13/05/2024 (Lei Orgânica) assegura nos processos 

que tramitam internamente, o direito de recorrer das decisões que lhe sejam desfavoráveis, 

bem como define quem tem legitimidade para a interposição recursal, consoante disposto, 

respectivamente nos artigos 71 e 72, a saber: 

“Art. 71. Das decisões do Tribunal de Contas são cabíveis os seguintes 
recursos: 

 I – agravo interno; 

 II – embargos de declaração;  

III – recurso de apelação;  

IV – recurso ordinário.  

Art. 72. São legitimados para interpor recursos os responsáveis, os que 
demonstrarem interesse jurídico em relação à matéria examinada e o 
Ministério Público de Contas.”   

  

 Posteriormente, o art. 74 da sobredita norma disciplina o prazo de 15 (quinze) dias 

úteis para interposição de recursos, salvo os embargos de declaração: 

“Art. 74. Excetuados os embargos de declaração, o lapso temporal para 
interposição de recurso e para contrarrazoar é de 15 (quinze) dias úteis. 
(original sem grifo) 

 

 Por fim, no que tange à tempestividade e à legitimidade do presente recurso, 

considerando que o Acórdão AC1 TC nº 01829/24 foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do 

TCE-PB, (edição nº 3504), em 17/09/2024, (Certidão, fls. 4937/4938) e que a Apelação, às 

fls. 4937/4938, foi interposta, em 08/10/2024 (Certidão, fl. 4957), nota-se que ocorreu dentro 

do prazo recursal, bem como o Gestor da Prefeitura Municipal de Patos, Sr. Nabor Wanderley 

da Nóbrega Filho é autoridade legitima para recorrer da decisão em testilha, consoante 

dispõem os artigos 74 e 72 da Lei Orgânica deste Tribunal.  

 Em atendimento ao despacho do Relator, às fls. 4963/4964, a Auditoria passa a 

analisá-lo: 

 
II- DO RECURSO DE APELAÇÃO 
 

 Irresignado com a decisão proferida no Acórdão em comento, o Gestor do Município 

de Patos, Sr. Nabor Wanderley da Nóbrega Filho, vem aos autos no sentido de desconstituí-

lo, conforme se observa, em síntese, às fls. 4939/4955: 

 (...) 
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(...) 
 

 
 

III – DA AUDITORIA 

 
 Prefacialmente cabe ressaltar que o acórdão em discussão julga irregulares os 

contratos decorrentes da Chamada Pública nº 07/2023 discriminados na instrução inicial, às 

fls. 4625/4733 do presente processo, bem como os respectivos apostilamentos, vez que o 

sobredito credenciamento e os primeiros contratos relacionados no relatório exordial, às fls. 

4625/4377 do Processo TC nº 01513/23, foram julgados IRREGULARES por esta Corte de 

Contas, consoante decisão materializada no Acórdão AC1 TC nº 02766/23, às fls. 4685/4694 

do dito processo. 
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 Além disso, acrescente-se que o Prefeito Municipal de Patos recorreu da decisão 

consolidada no Acórdão AC1 TC nº 02766/23 conforme recurso de apelação, às fls. 

4705/4736 do Processo TC nº 01513/23, que após exame pelo Órgão Técnico e manifestação 

do Ministério Público de Contas, o Tribunal Pleno desta Casa concedeu provimento parcial, 

contudo, manteve o entendimento quanto à IRREGULARIDADE da chamada pública em tela 

e dos contratos subsequentes, além da manutenção dos itens “4 a 9” da sobredito aresto: 

 

                             Acórdão APL TC 368/2024 

  

 

 

 Feito esses esclarecimentos, a Auditoria passa a analisar a peça recursal: 
 

Da leitura do presente recurso, constata-se que o gestor não apresentou nenhum fato 

novo digno de nota, ou seja, utilizou fundamentação semelhante àquela apresentada em sede 

de recurso de apelação, analisada por esta Unidade Técnica, respectivamente, às fls. 

4705/4810 e 4817/4834, que deu azo ao acórdão supracitado. 

 Desse modo, o credenciamento em epígrafe, com características de pejotização1, 

além das demais eivas consignadas nos relatórios técnicos que instruem este e o Processo 

TC nº 01513/23, indiscutivelmente, maculam o procedimento e os atos subsequentes. 

  

 
1O termo Pejotização surge da denominação Pessoa Jurídica. É um recurso já utilizado por muitas empresas, que 

estabelece que o empregado deva constituir ou apresentar pessoa jurídica em nome próprio ou no quadro 
societário, com vistas a desvirtuar relação tipicamente empregatícia.  
(https://www.jusbrasil.com.br/artigos/pejotizacao) 
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 No entanto, não se pode olvidar que a Lei nº 13.4672, de 13/07/2017, flexibiliza as 

relações de trabalho no campo da iniciativa privada e, posteriormente, estendeu-se à 

administração pública por decisão do Supremo Tribunal Federal.  

 Nesta esteira, a Presidência da República editou o Decreto nº 9.507/20183 que, entre 

outras providências, definiu limitações para as terceirizações no âmbito da administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional e das empresas públicas e das sociedades de 

economia mista controladas pela União. 

 Por sua vez, a Auditoria destaca a vedação imposta no art. 3º, IV da norma supradita: 

Art. 3º Não serão objeto de execução indireta na administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional, os serviços: 

I - que envolvam a tomada de decisão ou posicionamento institucional nas 
áreas de planejamento, coordenação, supervisão e controle; 

II - que sejam considerados estratégicos para o órgão ou a entidade, cuja 
terceirização possa colocar em risco o controle de processos e de 
conhecimentos e tecnologias; 

III - que estejam relacionados ao poder de polícia, de regulação, de outorga 
de serviços públicos e de aplicação de sanção; e 

IV - que sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de 
cargos do órgão ou da entidade, exceto disposição legal em contrário ou 
quando se tratar de cargo extinto, total ou parcialmente, no âmbito do quadro 
geral de pessoal. (original sem grifo) 

§ 1º Os serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios de que tratam os 
incisos do caput poderão ser executados de forma indireta, vedada a 
transferência de responsabilidade para a realização de atos administrativos 
ou a tomada de decisão para o contratado.  

 

 Como se nota, não obstante a regra geral para investidura em cargo ou emprego na 

administração pública ser através da aprovação em concurso público, à luz do art. 37, II da 

Constituição Federal, é lícita a terceirização de atividades acessórias/instrumentais, contudo 

algumas situações precisam ser observadas, melhor dizendo, a execução indireta é proibida, 

entre outras casos, quando os serviços são abrangidos pelo quadro de pessoal do órgão e 

cuja extinção não foi providenciada na forma da lei, consoante excerto do Parecer nº 251/24 

da lavra da ilustre Procuradora, Dra. Elvira Samara Pereira Oliveira, em 29/02/2024, nos autos 

do Processo TC nº 03682/23 que trata de matéria análoga:  

“De se ressaltar que uma atividade, ainda que tenha nítido caráter acessório, 
quando é regulamentada e abrangida pelo quadro de pessoal do órgão, 
havendo previsão de cargos, e de atribuições próprias, a possibilidade de 
terceirização deixa de existir, sendo imprescindível o concurso público para 
admissão. Tome-se como exemplo alguns serviços de informática, que tem 
caráter instrumental para a municipalidade. Mas, se o Município já possui em 

 
2 Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
e as Leis n º 6.019, de 3 de janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim 
de adequar a legislação às novas relações de trabalho. 
3 O Decreto nº 95074/18 revogou o Decreto nº 2.271/97. 
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sua estrutura administrativa uma carreira própria, com cargos e atribuições 
para técnicos de informática, o provimento de tais cargos deve-se dar 
necessariamente mediante aprovação prévia em concurso público. 

Não se está aqui a sugerir que a Administração Pública está impedida de 
reformular a estrutura do seu quadro de pessoal com vistas a extinguir os 
cargos efetivos de Agente de Serviços Gerais. Obviamente que não está. 
Entretanto, enquanto a gestão municipal não providenciar a extinção desses 
cargos, na forma da lei, isto é, mediante ato normativo adequado, não está 
autorizada a contratar servidores, sem concurso, para o exercício das 
atribuições de serviços gerais, por meio da terceirização.” (original sem 

 

Por conseguinte, realizou-se pesquisa junto ao SAGRES MUNICIPAL ON LINE e 

constatou-se que na estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Patos existem cargos 

de provimento efetivo semelhantes aos postos de serviços objeto do credenciamento em 

pauta, veja-se, pois: 

 

                Fonte: Processo TC nº 01513/23, fl. 11 
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Destarte, a Auditoria entende que as alegações trazidas à baila pelo apelante não têm 

o condão de elidir as irregularidades apuradas quando do exame da Chamada Pública nº 

07/23, visto que são insanáveis e, por conseguinte, contaminam todos os atos subsequentes,  

 

III- CONCLUSÃO 

 

À vista do exposto e tudo mais que instrui o feito, a Auditoria entende que o presente 

recurso de apelação deve ser conhecido em razão de sua legitimidade e tempestividade, no 

entanto, quanto ao mérito seja-lhe negado provimento, mantendo-se os termos do Acórdão 

AC1 TC nº 01829/24, às fls. 4932/4936 dos presentes autos. 

 

 

           

É o relatório. 
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